
Secretária de Administração
Matr. 2964
[]
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0390/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), MARIA DE FATIMA NOLASCO, matrícula 
nº. 14811, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 24 (vinte e quatro) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 22/04/2020 à 15/05/2020, conforme BIM: 032/2020.    

PORTARIA Nº. 0391/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), IVANILDA ALVES DOS SANTOS, matrícula 
nº. 753, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 02 (dois) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos, retroagindo seus efeitos ao período de 23/04/2020 à 24/04/2020, conforme BIM: 023/2020.    

PORTARIA Nº. 0392/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), MARCIO SANTAREM FEITOSA, matrícula 
nº. 2291, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos, retroagindo seus efeitos ao período de 24/04/2020 à 30/04/2020, conforme BIM: 024/2020.    

PORTARIA Nº. 0393/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), LEDA DAS CHAGAS MARTINS, matrícula 
nº. 3132, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 10 (dez) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos, retroagindo seus efeitos ao período de 27/04/2020 à 06/05/2020, conforme BIM: 027/2020.    

PORTARIA Nº. 0394/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), PAULO HENRIQUE DIAS, matrícula nº. 
1497, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 03 (três) dias de Licença Médica para tratamento de saú-
de, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 27/04/2020 à 29/04/2020, conforme BIM: 029/2020.    

PORTARIA Nº. 0395/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), LEISE GOMES CHAGAS, matrícula nº. 
0157, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 02 (dois) dias de Licença Médica para tratamento de saú-
de, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 28/04/2020 à 29/04/2020, conforme BIM: 028/2020.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Andréa Sani Braga da Silva
Secretária de Administração
Matr. 2964
[]
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0396/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), MONICA BENTO DOS SANTOS, matrícula 
nº. 13808, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 14 (catorze) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 28/04/2020 à 11/05/2020, conforme BIM: 034/2020.    

PORTARIA Nº. 0397/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), CARLA ANDREA MUNIZ MONTEIRO NE-
VES, matrícula nº. 16003, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 10 (dez) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 29/04/2020 à 08/05/2020, conforme BIM: 022/2020.    

PORTARIA Nº. 0398/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), CRISTIANE SILVA DA PAES DOS SAN-
TOS, matrícula nº. 3545, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 05 (cinco) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 29/04/2020 à 03/05/2020, conforme BIM: 026/2020.    

PORTARIA Nº. 0399/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), LANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 0308, lotado (a) na Secretaria de Governo, 06 (seis) dias de Licença Médica para tratamento de saú-
de, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 30/04/2020 à 05/05/2020, conforme BIM: 004/2020.    

PORTARIA Nº. 0400/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), PAULO HENRIQUE DIAS, matrícula nº. 
1497, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 01 (um) dia de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 01/05/2020, conforme BIM: 030/2020.    

PORTARIA Nº. 0401/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), MONICA MARTINS PIMENTA COSTA, 
matrícula nº. 3514, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 03 (três) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 01/05/2020 à 03/05/2020, conforme BIM: 035/2020.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Andréa Sani Braga da Silva
Secretária de Administração
Matr. 2964
[]
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0402/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), PATRICIA AUGUSTA GRECHI FERREIRA, 
matrícula nº. 3395, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 05 (cinco) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 05/05/2020 à 09/05/2020, conforme BIM: 025/2020.    

PORTARIA Nº. 0403/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), CELIO DA SILVA SANTOS, matrícula nº. 
3317, lotado (a) na Secretaria de Fazenda, 30 (trinta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acor-
do com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 07/05/2020 à 05/06/2020, conforme BIM: 010/2020.    

PORTARIA Nº. 0404/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), SIMONE DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula 
nº. 2944, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 60 (sessenta) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 08/05/2020 à 06/07/2020, conforme BIM: 037/2020.    

PORTARIA Nº. 0405/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), ALINE DA SILVA COSTA, matrícula nº. 
2978, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 14 (catorze) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos, retroagindo seus efeitos ao período de 12/05/2020 à 25/05/2020, conforme BIM: 031/2020.    

PORTARIA Nº. 0406/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), NOELI DA SILVA NUNES PERRUT, ma-
trícula nº. 3442, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 14 (catorze) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 13/05/2020 à 26/05/2020, conforme BIM: 036/2020.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Andréa Sani Braga da Silva
Secretária de Administração
Matr. 2964
[]
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0372/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), ANGELICA APARECIDA DIAS, matrícula 
nº. 14568, lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 04 (quatro) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 31/01/2020 à 03/02/2020, conforme BIM: 077/2020.    
  
PORTARIA Nº. 0373/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), ROBSON QUEIROZ DE OLIVEIRA, matrí-
cula nº. 3527, lotado (a) na Secretaria de Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 02/02/2020 à 01/05/2020, conforme BIM: 039/2020.    
   
PORTARIA Nº. 0374/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), ANDRE LUIS FIGUEIRA, matrícula nº. 
3325, lotado (a) na Secretaria de Serviços Públicos, 02 (dois) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, 
de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 19/02/2020 à 20/02/2020, conforme BIM: 043/2020.    
 
PORTARIA Nº. 0375/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), WENDERSON SATHLER, matrícula nº. 
11089, lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 17 (dezessete) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 20/03/2020 à 05/04/2020, conforme BIM: 145/2020.    
 
PORTARIA Nº. 0376/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), LUIZ ANDRE CARDOSO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 15457, lotado (a) na Secretaria de Serviços Públicos, 06 (seis) dias de Licença Médica para tra-
tamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 22/03/2020 à 27/03/2020, conforme BIM: 042/2020.    
 
PORTARIA Nº. 0377/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), ANDRE LUIS FIGUEIRA, matrícula nº. 
3325, lotado (a) na Secretaria de Serviços Públicos, 14 (catorze) dias de Licença Médica para tratamento de saú-
de, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 30/03/2020 à 13/04/2020, conforme BIM: 044/2020.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Andréa Sani Braga da Silva
Secretária de Administração
Matr. 2964
[]
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0378/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), LUCIANA RIBEIRO FIRME, matrícula nº. 
3520, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 14 (catorze) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos, retroagindo seus efeitos ao período de 08/04/2020 à 21/04/2020, conforme BIM: 019/2020.    
 
PORTARIA Nº. 0379/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), YURI ROSARIO LIMA GOMES, matrícula 
nº. 17181, lotado (a) na Secretaria de Serviços Públicos, 05 (cinco) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos, retroagindo seus efeitos ao período de 15/04/2020 à 19/04/2020, conforme BIM: 040/2020.    
   
PORTARIA Nº. 0380/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), ROSEMI PEREIRA SOARES, matrícula nº. 
0155, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento de saú-
de, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 16/04/2020 à 22/04/2020, conforme BIM: 033/2020.    
 
PORTARIA Nº. 0381/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), VIVIANE PAULA GOMES BRITO SILVA, 
matrícula nº. 16085, lotado (a) na Secretaria de Fazenda, 14 (catorze) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 16/04/2020 à 29/04/2020, conforme BIM: 011/2020.    
  
PORTARIA Nº. 0382/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), LANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 0308, lotado (a) na Secretaria de Governo, 14 (catorze) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos, retroagindo seus efeitos ao período de 16/04/2020 à 29/04/2020, conforme BIM: 003/2020.    
    
PORTARIA Nº. 0383/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), ANGELA GREY DE OLIVEIRA BRAGA DA 
SILVA, matrícula nº. 3314, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 10 (dez) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 17/04/2020 à 26/04/2020, conforme BIM: 018/2020.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Andréa Sani Braga da Silva
Secretária de Administração
Matr. 2964
[]
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0384/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), BARBARA VALERIA CLEMENTE PEREIRA 
DO AMARAL, matrícula nº. 3048, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 02 (dois) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 18/04/2020 à 19/04/2020, conforme 
BIM: 021/2020.    

PORTARIA Nº. 0385/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), PAULO ANULINO BATISTA, matrícula nº. 
3396, lotado (a) na Secretaria de Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de Licença Médica para tratamento de saú-
de, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 19/04/2020 à 17/07/2020, conforme BIM: 045/2020.    

PORTARIA Nº. 0386/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), ANA PAULA DA COSTA TOMAS, matrícula 
nº. 2935, lotado (a) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 14 (catorze) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 20/04/2020 à 03/05/2020, conforme BIM: 020/2020.    

PORTARIA Nº. 0387/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), ALEXSSANDRO CARVALHO PINHEIRO, 
matrícula nº. 15368, lotado (a) na Secretaria de Segurança e Ordem Pública, 15 (quinze) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 20/04/2020 à 04/05/2020, conforme BIM: 010/2020.    

PORTARIA Nº. 0388/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), HEVERTON LUIZ MACIEIRA CERQUEIRA, 
matrícula nº. 15430, lotado (a) na Secretaria de Segurança e Ordem Pública, 02 (dois) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 20/04/2020 à 21/04/2020, conforme BIM: 012/2020.    

PORTARIA Nº. 0389/2020– RESOLVE: Conceder a (o) servidora (o), MARCOS FELIPE VAZ, matrícula nº. 15399, 
lotado (a) na Secretaria de Segurança e Ordem Pública, 14 (catorze) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Titulo II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos, retroagindo seus efeitos ao período de 22/04/2020 à 05/05/2020, conforme BIM: 011/2020.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Andréa Sani Braga da Silva
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PORTARIA Nº 0288/2020 de 29 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 
74, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear LAÍS MACHADO GREBOS, matrícula 17227, no Cargo Comissionado de Coordenação de Vigilância Sanitária, da Secretaria de Saúde 
e Defesa Civil do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 01.06.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]

PORTARIA Nº 0289/2020 de 29 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 
74, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear MARCOS TAVARES PAES, matrícula 17228, no Cargo Comissionado de Coordenação de Vigilância Epidemiológica, da Secretaria de 
Saúde e Defesa Civil do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir de 01.06.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL


